
ée-Y 
~ 
BARCAREMA 

PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PARECER .J U RÍ l>ICO Nº 654/2022/PGM/PMB 

INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISYIO, DE 

AGRICULTURA E DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA 

ASSUNTO(S): ANÁLISE DE MINUTA EDITAL 

Vistos.: analisados: 

1- RELA TÓRIO. 

EMENTA: PARECER JURíDICO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
LEI Nº 8.666/93. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
MINUTA DE EDITAL. AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO, RECARGAS E SEUS ACESSÓRIOS, A SEREM 
UTILIZADOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OF. 
AGRICULTURA, E DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA 
QUE COMPÕEM A PREFEITURA MUNICIPAL OF. 
BARCARENA. LEGALIDADE. 

1. Trnta-se o processo administrativo 11º 277/2022 encaminhado a esta Assessoria Jurídica. 

com base no art. 38. parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. para análise jurídica de minuta de 

edital de licitação e anexos. que tem por objeto a "aquisição de ex tintores de incêndio. recargas 

e seus acessórios. a serem utilizados nas secretarias municipais de agricultura. e de segurança. 

trânsito e defesa que compõem a prefeitura municipal de Barcarcna ... 

2. Os autos foram instruídos com os seguintes documento, principais: 

3. a) Despacho 1,• 054/2022 - ,mcaminhnc.lo pelo setor de Plancjmnento com os seguintes 

documentos cm anexo: i) Te11110 de Referência nº 055/2022: ii) Termo de Justilicati\'a da 

Contratação; iii) Memória de Cálculo; iv) Análise de Preços; v) Re latório de Cotação: vi) 

Divisão de Dotação; e. vii) Documento de Olicializaçào de Demanda - DOD. encaminhado 

pelas Secretarias participantes: 

-1. b) Minuta de cdit.al do Pregão Eletrônico e anexos. 

li - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

li. 1 - Considerações iniciais sobre o pitrcccr jurídico 
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5. Inicialmente. cumpre assinalar que os critérios de con\'eniéncia e oportunidade. por 
integrarem o mérito da discricionariedade administrativa. não se submetem it man itcstação 

desta Assessori a Jurídica. 

6. Cabé registrar. adcmuis. que as ínformuções de natureza técnica lançadas aos autos não 

se suj eitam ao exame desta Assessoria . Primeiro. porque a análise jurídica das matérias que lhe 

são submetidas. não alcançam o enfrentamento de questões técn icas constantes dos autos. 

Segundo. porque as razões uwocadas pelos órgãos técnicos competéntes revestem-se da 
prcsunc;ào de ,·,:racidade. sendo. assim. presumivelmente verdadeiras até pro,·a em contrário. 

Terceiro. porquan to. ainda que a presunção tenha caráter rclat i,·o. os órgãos consulti, os de 

assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para inlinnar 

os c lcmemos fálicos trazidos aos autos. 

7. É nesse sentido o enunciado nº 7 do Manual de 13ons Práticas Consultivas da Advocacia 

Geral da União: 

A manifeslaçn.o conSlJltiva que aden1rnr questão jurídica com pot<.·ncial de 
significali vo reflexo em aspecto 1écnico deve conter justificativa da necessidade de 
füzl:-lo. evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos. tais 
como os técnicos. administrativos ou de conveniência ou oportunidadt . podendo-se. 
porém, sobre estes ernitir opinião ou formular recomendações. desde 4ue entàtizando 
o caráter discricionário de seu acatamento. 

II . 2 - Análise da co11tr11toçllo, 

8. A realização ele licitação pela Administração Pública representa a obscrvâncio dos 

princípios consti tucionais da isonomia. mora lidade. eficiência e da probidade administrat iva. 

na medida em que é\ ita li" oritismos e propicia a escolha da proposta mais vantajosa. Oi,põ<' o 

ar\. 37. inc. XXI da Constillliçào Federal: 

Ress:,lvedos os casos especificados nn legislaçao. as ohras. serviços. compras e 
alienações serão contratados mediante processo dt licitação pública que assegu1·e 
igualdade de condições a todos os concorrenws. com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento. mamidas as condições efetivas da proposta. nos tennos da 
lei. o qual somente permitirá as exigências de quali ficaç.ão técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

9 . A modalidade cscolhiclu foi o Preg!lo Eletrônico, utilizada para contratações que se 

enquadrem como bens e serv iços comuns. Nesse sentido, o legislador infraconstituc ional. ao 

seu turno. com o escopo de minudenciar a matéria, fez consignar nos divérsos atos normativos 

os paràrnetros para a realização do certame. 
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1 O. No que se refere especificamente â esta modalidade (prcg.'\o eletrônico). dispõem o ai1. 

3" da 1.ei nº 10.520102. e ainda. o ai,. 8° do Decreto nº 10.02-t.'~O 19 sobre os atos ess~nciais it 
sua formalização . bem como. os documentos que devem constar no processo Jicitatório. nos 

seguintes termos: 

Art. 3e1 A tàsl' p1·epara1ôria do pregão observaí'tt o !:>t:guirne: 
J. a aucoridade compe1eme.justificará a necessidade de comratação e definirá o objclo 
do certame. as ex igências de habilitação. os crilérios de aceitação das propostas. as 
sanções por inadimp1crncmo e as cláusulas do contrato. inclusive coir1 fixação dos 

prazos para fornecirnemo; 
li - :1 dC"fioição do objem deverá ser precisa. "ulic.:ieme e clara. v~dadas especificações 
que. por excessivas. inelevantcs ou desneccssãrias. limitem a compet i~·ão: 
Il i • dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso I desce arcigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais csti,erem 
apoiados. bem corno o orçamento. elaborado pelo órgão ou ent idade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV • a autoridade competente designará. dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação. o pregoeiro e respcc1iva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui. dentre outras. o recebimento das proposrns e lances. a anâlise de sua 
aceitabilidade e sua classificaçao. bem corno a habilitação e a adjudicação do o~jcto 

do certame ao licitame \'enccdor. 

••• 
Decreto nº 10.01.J 20 l 9: 

Ar1. 8° O processo relati\!O ao pregflo, na forma detrônica. será instruído com os 

seguintes documentos. n(> mínimo: 
1 • esmdo técnico preliminar. quando necessário: 
11 • termo de referência: 
111 • planilha estimativa de despesa: 
IV .. previsao dos recursos orçamentários necessários. com a indicação das rubricas. 

exceto na hipótese de pregão para registro de preços: 
V • autorização de abertura da licitação: 
VI · designação do pregoeiro e da equipe de apoio: 
VI 1 - edital e respec1ivo; anexos: 
VII I ·minutado termo do conmtto. ou instrumento equivalente. ou minuta dn. ata de 

registro de preços. confom1e o caso: 
IX· parecer jurídico; 
X. documentttçDo exigido e 11presenrnda pnro a hnbilimçilo: 
XI· proposta de preço, do licitante; 

11. Dentro do contexto. o sistema escolhido parn contratação por meio do pregão eletrônico. 
foi o Registro de Preços. o qual busca registrar o preço de determinado bem ou serviço que seja 
do interesse do poder público. o qual foi devidamente regulamento pelo Decreto nº 7.892• l 3. 

II.3.1 - .Justificativa para contratação. 
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12. Quanto a justificativa da contratação. não cabe ao órglí,, jurídico adentrar o mérito 
(oportunidade e conveniência) das opções do Administrador. exceto cm caso de afronta a 

preceitos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal just ificativa seja a mais 
completa possí,·el. orientando o órgão assistido. se for o caso. pelo seu aperfeiçoamento ou 
reforço. na hipótese de ela parecer insuficieme, desproporcional ou desarrazoada. de forma a 
não deixar margem para futuros questionamentos. por exemplo. quanto à pertinência ou 
necessidade da contratação. ou cios quantitativos estimados. 

13. Ant~s de adent..ar propriumcnte às especi ti cidades, temo, 4ue u justiticativa da li,itaçào 

foi assim descrita no Termo ele Referência: 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3.1 O presente Tenno de Referência tem por objetivo estabelecer os n:qu isiws e 
especificações. para fulura aquisição de ex1 imores de incêndio, recargas e seus 

acessórios. 
3.2 A retêrida solicitação destina-se a atender a necessidadl' de manter a s,:gurnnça 
dos servidores e munícipes. bem como a integridade do património públ ico. akm de 
atender as exigências estabelecidas pelas normas técnicas vigente. em especial a 
norma regulmnentadora NR·23. do M inistério do trabalho t Emprego e as nonna:-. do 
corpo de bombeiros 111ili1ares do Es1ado do Para, que fixam a obrii;a1oriedadt> da 
e;dsténcia de extintores de incêndio. objeti vando combater. controlar e i.'~tinguir 

eventuais focos de incêndio em casos de emergência. 
3.3 Considerando a necessidade de darmos atendimento a~ normas de segurança 
quanto ao combate aos sinistros de incêndio. nos ambientes dos espaços públicos 

como a Biblioteca Pública. Arquivo Público Municipal. Praça da Criança. Feiras com 
754 espaços e 02 Mercados Municipais. e cm evenws culturais como: Carnaval. 
Festival de Verão. Festival do Abacaxi, Natal e Réveillon. onde a uiSll'ibuiçào é 
recomendada nos palcos. nos camarotes. nos camarins e demais espaços dos locais dos 

sho"s sendo estimada a presença de 5.000 a ~0.000 pessoas. 
3.-l Justificadamente <1uanto a rccnrga de cxtintort:s de incêndios que se encontra com 
<lata de validade de uso vencida tem•se a urgência de dar !l,olução <le sub,tiluic;tio. 
inclu!loi\'e para t:\Íl<lr muhas em raLão de infração. 1em-se a garamia dc~sa obriga(ào. 
e para os espaços públicos que jâ tem o equipamento. sua inspeção. manutt·nção e 
recarga deve ser substituída e realizado a manutenção. para que o equipamento 
mantenha sua eficácia. g.arnntindo a segurança da comunidade usuária, bem como os 

prédios públicos e os equipamen1os e acervos que neles contém. 
3.5 O serviço de manutenção e recarga aqui descrito é essencial. pois objetiva manter 
os equipamentos cm perfeito estado de utilização, aptos a serem usados. de maneira 
eficaL e segura. pelo período de 12 meses, confonnc especilicações e quantidades 

cs1imadas no Termo de Referência e seus anexos. 

14. Pelo exposto, considera-se plausível u justilicativn da cu11tratação. considerando n . 
necessidade de atend imento da NR 23 do Ministério do Trabalho e normas dos Bombeiros i 
Militares do Estado do Pará. para manter a segurança de servidores e sobretudo dos munícipes 
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nos e\'entos. festas e espaços públicos municipais relativamen te à situações de incêndio. 
priorizando a continuidade dos trabalhos realizados pela administração públ ica de manei ra 

adequada e eficiente. 

15. Quanto ao quantitativo esti111ado. as Sccn:tal'ias participantes demonstraram a 
necessidade do quantitati\'O considerando a aplicação do oo_jew. isto é. onde e co1110 serão 

utilizados. !)esta forma. compreende-se justificada a contratação do ol~jeto aqui pretendido. 

IT.3.2 Objeto e modalidade licitatória. 

16. O objeto. cuja descrição detalhada cncomra-se no Tem,o de Referência e minuta de 

ediiaL deve ser preciso. suficiente e claro. Nessa esteira é o entendimento do Tribunal de Comas 

da União ccmsubstanciado na Súmula nº 177: 

A dt:finição precisa e suficit.:ntê do objeto licitado con~Litui regra indispens~htl da 
competição. até mesmo como pressupos10 do poslulado de igualdade entre os 
lici1antcs. do qual é subsidiário o princípio da publicidade .. que en,ol\e o 
conhecimento. pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação. 
constitu indo. na hipótése panicular da licitação para compra. a quantidade demandada 
em uma das especificações mini mas e essl~nciais à definição do objew do pregão. 

17. No caso em apreço. observa-se que o certame objetiva a --aquisição de extintores de 

incêndio. recargas e seus acessórios. a serem utilizados nas secretarias municipais de 

agricultura. e de segurança. trânsito e defesa que compõem a prefeitura municipal de 

[larcarena .. . 

18. A utilização da modalidade pregão eletrônico, reclama como objeto bens ou sen iços 

de uso comum. nos Lermos do art. 1 • da Lei n• l 0.520/02, que cm seu parágrafo único. explicita 

o que se entende por bem ou serviço comum: 

Considóram-se bens e serviços comuns. parn o, fin, e efeitos deste anigo. aqueles 
cujos padrões de desempenho e qual idade possam ser objetivamente definido, pelo 
edital. por meio de especificações usuais no mercado. 

19. Não é imprcscindíYel que o bem comum esieja "pronto .. no mercado (ex: compra de 

caneta), pois é possível também que o pregão seja uti lizado para bens confeccionados por 

encomenda. O importante é que o produto possa ser objet ivamente caracterizado em sua 

espécie. desempenho e qualidade. através de especificações usuais do mercado, nesse sent ido 

foi o voto do Ministro Oenjamin Zymler, no Acórdão nº 313/2004 do Plenário do TClJ. 

20. Nessa linha. eompre.:11dé•Se que o objel~ do pre~cnte c_crtan:c_é claro ao entcndimen~ .ffw 
de todos. bem como pela adequaçiío do mesmo a modaltdadc ltct1atona intentada. ~ litiJ 
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11.3.3 Especificação do objeto. 

21. No que diz respeito à especificação do objeto. é celto que o aumento do nível de seu 

detalhamento influi inversamente. no universo de fornecedores ou prestadores de serviços aptos 

a atender à demanda. red uzindo-o. Consequentemente. li caracterização excessivamente 

porrnénnriza<la poderá conduzir a um único ou nenhum fornecé<lor ou prestador de sen·iços. ao 

passo 4ue a especificação muito genérica ou simples poderá aumentar as opções no mercado. 

mas para objeto cujas característ icas não atendam plenafüente às necessidades efeti\'as da 

Administração. frustrando a final idade da contratação. 

22. Destalte. o gestor devérá tornar as cautelas necessárias para assegurar que as 
espec ificações correspondam àquelas essenciais. sem as quais. não poderão ser atendidas as 

necessidades da Administração. e,·itando por outro lado. detalhes considerados supérfluos ou 

desnecessários. 

23. No caso em comento. nota-se que o o~jeto foi devidllment<c' especificado. não susc itando 

a priori. dú\'idas acerca do mesmo. 

11.3.4 Previsão orçamentária. 

24. Os récursos orçamentários preYistos no Termo de Refer~nc ia são oriundos de recursos 

próprios da prefeitura municipal. provenientes das Secretarias Municipais de Culturn. 

Agricultura e Segurança. do município de 13arcarena/PA, estimando-se o Yalor para contrawçiio 

no montante de RS 40.670.75 (quarenta mil. seiscentos e setema reais e setenta e cinco 

centavos). 

11.3.5 Pes quisa de preços. 

25. A pcsquisu ampla e sérill com base no valor de mercado é essencial para fornecer uma 

estimatiq1 adequada dos custos da contratação. e concomitantcm,·nte. possibilitar a comparação 

do , ator de referência qué ser\'irá de parâmetro para exequibilidade ou ace itabilidade da 

proposta. d,mdo uma direção acerca do valor aceitável. 

26. Assim sendo, o órg1!o deven\ proceder 11 consulta dos pr~,;os praticados no mercado, 

sendo recomendável a obtenção de, ao menos. três orçamentos, devendo a pesquisa ser juntada 

nos autos do processo de I icitaçiio. É importante que se atenha para que. tal consulta se dê nos 

moldes do Termo de Referência. considerando exatamente as especificações do objeto. a fim 

de manter a fidelidade dos preços pesquisados em relação à contratação intentada. ~---
~ 6 
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27. Neste caso. registra-se que a Administração juntou Memória de Cálculo. Análise de 
Preços. Relatório de Cotação de Preços. demonstrando a análise de preços mercadológica 

realizada para estimar sua média de valores. 

11.4 1\.linuta do ed ital. 

28. O edital é instrumento de con, ocação. por meio do qual são estabdecidas as regras e 

normas especificas do certame. sendo a ele vinculados a 1\dministração Públ ica e os 

proponentéS. Face a isso é que sua e laboração requer cuidadoso planejamento. com o intu ito de 

fixar os limites necess,írios para conlratar a proposta mais vantajosa. 

29. Considerando isso. necessário que se observe atenta e plenamente os princípios da 

isonomia. igualdade e oponunidadc. afastando-se preferencias e favorecimentos a qualquer 

interessado. devendo as regras contidas no instrumento convocatório serem objeti,·as. precisas 

e claras. o que foi de,·idamente observado na minuta em apreço. 

30. Não obstante. a minuta do Pregão Eletrônico em questão. deve ser publ icado no Jorna l 

Diário do Pará (jornal de grande circu lação) e Diário O fic ial do munic ípio. considerando não 

haver recurso federal ou estadual. e por meios eletrônicos, nos termos do regulamento de que 

traia o an. 4ª da Lei nº 10.520/02. 

11.5 Minuta do Contrato 

31. Do exame da minuta de comrato anexa ao edital. verificou-se que há clareza<! precisão 

nas condiçôes estabelecidas para sua execução, as quais foram devidamente expressas <!111 

cláusulas que definem direitos. obrigações e responsabi lidades para ambas as panes. em 

conformidade com os termos da licitação. obedcecndo, portanto. as determinações contidas no 

art. 54. * 1 ° da Lei nº 8.666193. 

32. Inerente a isso e cm respeito ao que determina o nrt. 55 do diploma h:gal acima 
mencionado. a minuta de contrato cm apreço contempla cláusulas que dispõem sohrc o objeto; 

vigência. preço, dotação orçamentaria, pagamento. reaj ustes e alterações, entrega e. 

recebimento. gestão e fiscalização, obrigações da contratada, obrigações da contratante. 

sanções administrativas. rescisão, vedações. casos omissos. foro competente. entre outras. 

33. Frisa-se ainda. que em decorrência da sup,·cmacin do interesse público sobre o privado. 

em todos os contratos firmados pe la administração pública existem as chamadas cláusulas 

exorbitantes. previstas no art. 58 da Lei 8.666/93. Vejamos: 

~--~ 
~ 7 
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Art. 58. O regime jurídico dos contratos administratiHJ~ instituído por c..'!)la Lt.~i 
'-'Vnf\:n.: i1 AJ1ni ni:..tn1~i\o, c 1n l'clttljilO n ,:li;:-;, u pr,,:n·og.:uh:i (k: 

1 • modilicá-los. unilateralmente, ,,arn melhor n,kqirnçilo as finalidades de intcrcs,c 
público. respeitados os d ireitos do contratado: 

11 • r~scindi-los. unila1eralmente. nos cuso, õ,peci!icadus no inciso I do an. 79 desta 
Lei: 

111 • fistalizar-lhcsa execução: 

IV - aplicar sanç<Ji.'s mol iva<las pela inexecução total ou parcial do ajuste: 

V - nos casos de serviços essenciais. ocupar pro, isoriamente bens móveis. imô,·ds. 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato. na hipótese da n..:ccssidadc de 
acautelar apuração admin istrativa de faltas contratuais pelo comratado. bem como na 
hipórese de rescisão do contrato administrativo. 

34. Estas c láusulas possuem o condão de conferir ao Poder Público uma posiçáo 
superioridade cm relação aos seus contratados. não havendo sequer a necessidade de estarem 

d ispostas de maneira explicita no instrumento contratual. 

35. Além disso. du minuta cm anexo, não vislumbrn-se ofensn m>s principiosda legalidade. 
da ,·inculaçào ao instrumemo convocatório e da publicidade dos aios administrativos. os qu,1is 

têm a finalidade de promo,·cr um verdadeiro controle nas ações executadas pela própria 

Administração Pública. 

IH - CONCLUSÃO. 

36. An te o exposto. considerados os pressupostos de nature,.a fática e técnica descritos na 

documentação e cons1antcs do presente processo, sob a ótica exclusivamente jurídica opino 

favoravelmente ao prosseguimento da Licitação na modalidade Pregão F.le1rõnico. 

considerando que a Minuta do Edital e anexos se mostra apta à publicação (extrato) . cumprindo 

a ex igência do ai1. 4°. inc. Ia XIII. da Lei nº I 0.520/2002. bem como, seus respectivos anexos. 

3 7. É o Parecer. 

I3arcarena/PA. 28 de junho de 2022. 
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